
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA f 	/ 
Amazonia: Patrimonio dos Brasileiros 	

DE RORAIMA 

GABINETE DA DEPUTADA ANGELA AGUIDQRLELL 
LIDO NA SESSÃO DO 

INDICAÇÃO N P/2016 DIA  

A deputada que a esta subscreve com amparo no art. 22do ReJeto_ Interno dest 

Poder, requer o encaminhamento para a Excelentíssima Senhora Governadora do Estado 

de Roraima a seguinte indicação: 

Recuperação de bueiros para melhorar o tráfego na vicinal 06 do município de 

Iracema, região de roxinho. 

- Vicinal 06, localizado em frente ao Sítio Santa Luzia (Recuperação de bueiro); 

- Vicinal 06, localizado em frente ao Lote do Senhor Pedro Macaco (Recuperação de 

bueiro); 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se da recuperação de bueiros na vicinal 06 do município de Iracema, região de 

Roxinho. Foram identificados 02 (dois) procedimentos operacionais necessários, conforme 

levantamento dos produtores rurais daquela região, repassado a esta parlamentar. 

Os produtores rurais terão dificuldades de transitar na vicinal citada durante o 	: 

período chuvoso caso não forem sanados os pontos críticos, faz-se necessáno a 

recuperaçao de bueiros afim de melhorar as ccnd;çoes de trafegab;dade. 

A demanda deve ser tratada como de essencial interesse público, tão grande é a 

importância das obras para atender as necessidades dos produtores rurais e para o 

desenvolvimento do Estado de Roraima, uma vez que causam grandes prejuízos ao 

escoamento da produção agropecuária da região e causando transtornos aos alunos que 

utilizam o transporte escolar. 

Diante deste quadro, solicito de vossa excelência apoio no sentido de realizar as 

obras citadas com maior celeridade, considerando a chegada do período das chuvas, essa 

vicinal se tornará intrafegável caso os procedimentos operacionais não vierem a serem 

executados. 

São estas, Senhor Presidente, Nobres Deputados, as razões que nos levam a propor 

a aprovação da presente Indicação. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 2016. 

iLo\ 
ANGELA GUIDA PORTELLA 

Depda Estadual 
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